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R E Q U E R I M E N T O    Nº  295/2008

CONSIDERANDO que a educação ambiental se constitui numa forma abrangente de educação, que se propõe atingir todos os cidadãos, através de um processo pedagógico participativo permanente que procura incutir no educando uma consciência crítica sobre a problemática ambiental;

CONSIDERANDO o relacionamento da humanidade com a natureza, que teve início com um mínimo de interferência nos ecossistemas, tem hoje culminado numa forte pressão exercida sobre os recursos naturais;

CONSIDERANDO que, atualmente, são comuns a contaminação dos cursos de água, a poluição atmosférica, a devastação das florestas, a caça indiscriminada e a redução ou mesmo destruição dos habitats faunísticos, além de muitas outras formas de agressão ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que, dentro deste contexto, é clara a necessidade de mudar o comportamento do homem em relação à natureza, no sentido de promover sob um modelo de desenvolvimento sustentável, a compatibilização de práticas econômicas e conservacionistas, com reflexos positivos evidentes junto à qualidade de vida de todos;

CONSIDERANDO que o Município já vem desenvolvendo ações neste sentido, demonstrando sua preocupação com a questão ambiental, como através do desenvolvimento do plano diretor de macrodrenagem;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

1. É disponibilizado na rede municipal de ensino, no ensino fundamental, disciplina/aulas sobre “Educação Ambiental”?

2. Em caso positivo, de que forma são ministrados esses ensinamentos? 

S.Sessões, 2 de junho de 2008.
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